
MUNiCíPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

L E I H.o 1857

~~AUTORIZAO MUNICÍPIO A OUTORGAR
A CONCESSÃO ADMINI,STRATIVA PARA
EXPI+O', DE SERVIÇOS RELATIVOS
À Dd J FINAL DOS RESÍDUOS
NÃOJ~"<:"t,º,,. TÍVElS':,,' DE ANIMAIS
GEMDO,S, PELO' MATADOURO
MUAICIPAL E' DÁ OUTRAS
,.PR:OVl'DÊNC~. "

.~,,,:.,.;-,,, ,

',;,' ê~!....~Of]~RPQ(j o autorizado,
nos te o alt. 175, dà:~pnstituiçãô'''F ,''''. ""bem leI Federal nO
8,987 d .de fevereiro d~ 2005, a auto a titula Qu,r~tuito para
a conce~ii~tlária) medtante Ucitàção, a c, ncessão dafço$ públicos de
coleta de tesldues sólidos e Uql)idos (vísceras ver as chifres, cascos,
sangue, ósstts, carcaças condenadas, trtpas, entre outroslduos não aptos ao
consumo humane), provenientes dos se '" ,s deabat~ de bovinos, suínos,
caprinosacovltjos.Q,adQuro Muôicipat'J~inaço B~tba.

concessão
requisitos:

ccncessão para a
:/~o, $-er~rutorgada
~U;~ote observada a

.!t 1° Para que s... outor,9adaa presente
"erâo ser observados os seguintes

tto 'às condições estabeleci das
licitat.ório;

Il. Aparelham~ntol jn~talação, operação e
man~!,~nç8ó ,..coleta dos resíduos não
come antmaís gerados pelo

nicipal incluindo a desttnação
final de: lixo, em conformidade as leis
vigentes, e executadas a cargo e sob
eesponsebíüdede da concessionária ou
permlsslonárta:

lU. Execução dos serviços através de
remuneração da concessionária ou
permtsslonéría para a Prefeitura, por
tonelada de resíduo retirado do matadouro,
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conforme o que será exposto no termo de
referência e no edital de licitação;

IV. Definição de direitos, garantias e
obrigações da Prefeitura Municipal de
Telêmaco Borba e da concessionária ou
permissíonérla i

V. Em cenfermtdade com o termo de
referênCia,in§trumento que deve constar a
viabilidade tééníca e econômico-financeira,
bem como de impacto ambiental, a ser
obtido pela Prefeituta Municipal para
embasar o empreendImento e orientar o
edíteí do certame ücítatérío;

VI. Publicação de ato, justificando a
conveniência da outorga de concessão ou
permissão, caractertzando seu objeto, área
e prazo podem ser reanza~os mediante
prévio procedimento licitatórí o na
modalidade de concorrência.

VII. Necessidade de autorização legislativa,
realização de procedimento ücítatórto na
modaltdade de concorrência e formaltzação
de contrato adrníntstrettvc, obedecendo ao
disposto no art. 23 da Lei nO8.987/95 e Lei
nO8.666/93~,

30 Incumbirá ao
ConcedentejMunicípio:

t. Acompanhar e fiscalizar a retirada dos
resíduos de animais não comestíveis do
matadouro, visando sua total conformidade
ao termo de referência e processo de
ltcit~çãode acordo com a viabilidade técnica
e econômico-financeira e visando o
atendimento gas normas, especificações e
instruções preestabelecidas pelas leis
ambtentass em vigência;

U. Proceder a vistoria final para verificação
da adequação das remoções serviços e
equipamentos, antes de autorizar o lnlcío da
execução dos serviços, ordenando as
necessárias correções, reparos,
reconstruções ou substituições/ a expensas
do concessionário ou permisstonéria:
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Hl. Regulamentar, fiscalizar e orientar
permanentemente a execução dos serviços
concedidos ou permitidos;

IV. Aplicar as penalidades previstas nesta lei,
nos regulamentos e no contrato de
cone ão qLJ, permissão, cumprindo e
faze i,dJfT)~rjr todas as disposições,
indu~i\f,eo qu;e dispõe. o parágrafo 6° do
Artigo ~37'da ,·Constltu!ção Federal;

V. Intentir: na e~ecuião dos serviços, por
Decreto motív ..ado do Executivo, a fim de
assegúrar a ···,regula.ridade e o fie!
cumpriménto doccnttato, dós regulamentos
e das normas leisp~rtinent~isi

VI.PE!cl~r~r e}(t.l"ta '.. a concessão ou
permissão nos"êasos·l;.previstQ.s·no Artigo 90
desta lei;'

VII. Exigir que a corlcesslooária ou
permisstonárra CUt?lP~ as nÇ>r'T:1êl.srelativas
à prote ão do meiS': am te;' sendo a
prêvj~ ul.a ~.ªpr .,dps estudos
de .in'l .....·.n~~.I,i ..~~ma do que
dispõe '" .ifIV;ll dê ,.ArtlgQ.225 da
ConstttufÇ~.o federal,iiwrequisltp tí.!ndamental
pata i tnstaiação e,!ii! funçionamento do

em~;. "'" ;~i
\flUo 19ft" d (:urrlRrjmetl~o <ie tod,~sasnormas

reJatlvasao conti:õJe;je '01 ~oe medidas
minjrnização .. y, i .'ti amblental,

.vésda;õnális to prçjetq pejo órgão
I ele co do.rneíe ambiente IAP;

condi essenctal de
~úe' a ncesslonáría ou

promova a adequação do
tstema de :Tratamento, de modo a

respeitar ..even . alterações ou mudanças
na legls} tal;

~or "rios as informações por
"éles '5 para defesa de interesses
indivídúais ou coletivos.

x.I.,ApJíéaras penalidades legaisl contratuats
e as desta lei.

XII. Zetar pela boa qualidade dos serviços
concedidos, receber, apurar e solucionar as
eventuais reclamações dos usuários,
cientificando-os das provldências adotadas e
dos resultados obtidos;

--, --!!}l'
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XIII. Estimular o aumento da qualidade e da
produtividade do serviço público concedido,
induzindo as medidas necessárias à
preservação do meio ambiente;

XIV. Homologar, reajustar e proceder a
revisijo'd~ pr~çps/obedecendo as condições
fixadáS em lei ou no contrato. fazendo
preservar o equilíbrio econômíco financeiro
do contrato de concessão;

XV. lntervir na prestação dos serviços e
declarar a extiflçãoda concessão, nos casos
é. cOl)~içõe$pre~I$t:asnesta lei.

permlssíonárla:
Art. 4°Yncumbirâ à concessionária ou

L Executar os serviços na integral
conformidade com o Termo de Referência,
previsto. nesta leif blfl cQ.mo,~o edltal de
Ikitação~pertinentet a,i di$'ijP$jçõesdesta lei,
regulamentos 'e decréi;ós' aplicáveis,
cumprindo" 'e fazendo curnprír suas
determinações;

n. Prestar serviço adequado, obedecendo às
nor"9a~técniçasapn~~

II!. Cumpril'1.as norm4! . tcasiretatlvas à
proteção do meio amoiente com uma visão
macro do empreendimento em relação ao
ecosststerne;

IV. mprír as nor s relativas ao controle
olui~ão eqJiiipametltos de

to ,.J~isíd4~~\"através de
..........obras e sistemas de

tâmentôque proporcionem a preservação
do meio ambiente e saúde pública;

V. Adequar-se, às, eventuais alterações na
legíslaçãQ '. .. tal! com retação aos

'. ~'§. . ......os dos efluentes dos
de tratamento;

VI. Apresentar previamente, nos termos do
que dtspêe o item IV do Artigo 225 da
Constituição Federal, os estudos de impacto
arnbíentaII requisito fundamental para
instalação e funcionamento do sistema;

vn. Manter atuahzado os registros contébeise
o inventaria de todos os bens utilizados ou
vinculados à concessãoi

~-------...•..·h.."..'..•.,~t<)~~~ V
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VIII. Prestar contas da gestão dos serviços ao
poder concedente, em especial fazendo
publicar o balanço patrimonial relativo à sua
atividade como concessão do Serviço
Público Municipal;

IX. Ser espedaüzada no ramo, devendo
apresentar decurnento de Registro junto ao
Ministério da Agricultura, licença de
Operação de Cofeta, Transporte e
Destínação Final emitida pelo IA? (Instituto
Ambiental do Paraná).

X. Comprometer-se a Concessionária a
prcmover a coleta separadate adequada de
todo o sangue oriundo do abate, dando-lhe
a destínação adequada, de acordo com os
parâmetros ditados pelo InstItuto Amblental
do Parená;

XI. Comprometer-se a providenciar a coleta e
a destmação adequada dos resíduos sólidos
(esterco; ossos, chifre.$,sobras, etc),

§ 10 - A empresa concessionária ficará
passível de responsabtlízaçãc criminal por quaísquer alterações nocivas ao meio
ambiente, técnica e juridicamente comprovadas.

§20 "'\Em caso deeendenação jurídica, a
empresa concessionária perderá automaticamente o direito à concessão,
devendo ressarcir os eventuais danos com a outorga de seu patrimônio
estabelecido para tal fim ao Poder Público Municipal.

§ 30 - As contratações inclusive de mão-de-
obra, feIta p~la conCe~!iionáriai serão regidos petas dlspostções de direito
privado e' pe}alegislaçâó trabalhIsta, não se estabelecendo qualquer relação
entre os terceiros contratados pela concesstonérta e o poder concedente.

§ 4° - A Concessionária deverá fazer a
coleta diariamente, com exceção de sábado, domingo e feriados.

AR. 50 São direitos e obrigações dos
usuários:

1. Receberserviço adequado;
11. Receber do Poder Executivo e da

concessíonéría ,quando solicitadas,
esclarecimentos sobre as irregularidades de
que tenha conhecimento, relativamente aos
serviços prestados •
.,~t6'l '~Ol
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lU. Levar ao conhecimento dos órgãos
competentes da Prefeitura Municipal e da
concessionária as irregularidades de que
tenha conhecimento referente aos serviços
prestados;

IV. Comt;Jnicçr..às autoridades competentes
os .atos" . ilícitos praticados pela
concessionária ou por seus prepostos, na
pres~açãotios ...serviços;

v. c.;ontribulr'pela éons~rvação e boas
condições de, uso dos bens públicos
utilizados peta.concesstoriárte na prestação
os·.serVlços~

, . Art.6° DE2fine*-~~"servlço.a,~equado"como
sendo o} q.4e sa~lsfaz as concíções de re~l.Il~ri~~~e, c,ptinulçi~def eficiência,
eficácia I ,segurança, atualidade, generalldaaé~'é:ortesia'; na sua prestação e
rnodícídade das tarifas.

p~rágrà,fo Únicô Não se caracteriza
como descurnprtment» do serviço púonq~asue interrupção em sítueção de
emergênclao~évioav;iso, em e . .....~, 1JP~l~adq;por ~a.zõesde
ordem técnica egurança das i oesou:por i.nadlmplência do
usuértorconelderade o interesse da.coletividade.

Art. 7b A"Coocessionlria ou perrrusstonérte
será responsável dIreta pela execução do contrato de concessão ou permissão,
respondend~ p~r .o~ osp~~ " s causados. à C .del)te/~unicipiol aos
usuários' ou+'8 t~ 's,J;'pecorre eta ou lndireta te de,seuiSserviços ou
de sua ação, não é?Cclulndóo~ reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
prevista nos íncísos I e ]I da' o. .

F· vedada alransferência do
controle soeíetérío da concesSiOnal'l80U perrnlsstonãría, sem o prévio
conhecimento e expressa anuência do.poder· conceeente, implicará em
automática cessação da concessão ou permissão.

de concessão ou permissão no§)'séi,
.:.ímsid~rar-se-á extinto o contrato
sos:

l~/E~I?!ra.ção do prazo de concessão ou
permissão;

II. Encampação;
rIr. Caducidade:
IV. Rescisão;
V. Revogação ou anulação;
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VI. Falência ou extínção da concessionária ou
permísslonárta.

§ 10 .•• Encampação ou resgate é a
retomada do serviço pelo Poder concedente, durante o prazo da concessão, por
motivo de Interesse p~bncoqevidament;e f'fl'1damentado; a qual se dará,
mediante Decreto do Poder Executivo;

§ 20 ...Haverá imediata assunção do serviço
pelo Município, no caso de exunção da concessão ou permissão, procedendo-se
aos Ievantamentos, avaliações e Uquid,açõesnecessárías.

. § 3° -E)$,tinta a concessão ou permissão
pela explração do prezo, retomarão ao Poder Executivos os díreitos e privilégios
delegados, passando à prcprtedade clQl':1unicíp{oos bens vinculados à execução
dos serviços em perfeitas condições de conserveçãoe funcionamento não tendo
a concessionária ou perrnlsslonérta direito a qualquer indenização, seja a
qualquer título.

Att. 8° A ínexeeução tó~al ou parcial do
contrato acarretará, a critério do Município, a declaração de caducidade da
concessão ou permtssão, e/ou aplicação das sanções contratuels,

permissão pod.~r
§ 10 - A caducídade da concessão ou

a~a pelo Poder Exeçutivo qUai,Odo:....

L O serviço estiver sendo prestado de
forma inadequada ou deficiente, tendo por
base as normas, critérios, Indicadores e
patâmetros' defini(lores da qualidade do

élriÇ!, ou permissionárla
ufas contratuals ou

s legais ou regulamentares
concernentes à concessão;

lI!. A concessionária ou perrrussronana
paralirv~ç<l QU concorrer para tanto,
r~~~al as hipóteses decorrentes de
fàsb f Ou força maior;

IV. A, concessionária ou perrmssronarta
perder as condições econômicas, técnicas
ou operaclonals para manter a adequada
prestação do serviço concedido;

V. A concessionáría ou perrnlssíonérta não
cumprir, nos devidos prazos, as penaüdades
impostas por Infrações estabelecidas em
contrato i

81
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VI. A concessionária ou permtssíonérta não
atender a lntlmação dos órgãos
competentes da Prefeitura Municipal no
sentido de regularizar a prestação do
serviço;

VII. A concessíonéna ou perrrusslonérta for
condehádai em sentença transitada em
julgado por sonegação de tributos, inclusive
con~ribuiçõ~s~ociais•

§,2° .. A declaração de caducidade da
concessãoouperrntssão será d~clal"pda,por:d~cr$tQ}do Ex~cutivo devendo. ser
precedida da verificação da lnadimplênda da concessíoaérta ou perrntssíonérte,
em processo administrativo, assegurado o direito de ample defesa.

§ 3° - Declarada a caducidade não resultará
para o POder Executivo qualquer espécie ie respon~abi~~d<ldeem relação aos
encarços, ônus, obrigações ou compromissos com te reelros ou com
empregados da concessionária ou perrrnsstonéría.

Art. 99 O MurilcIplô poderá intervir na
concessão ou permissão com o fim de ass~gurar aedequação na prestação do
serviço, bem do~~>~.fieJcumprimento dpsnormas'contrattJaisi regulamentar e
legal pertinente. .. .

§10 ..A íntervençãofar-se-é por decreto do
Executivo que conterá a desígnação do Interventor, o prazo da intervenção, os
objetivos e limites da medida.

extinta a .concessão
concessionária ou p
interventor, que responderá pelos a

•• Cessada a intervenção, se não for
inistração .~o servíço ser;á devolvida à

da de> f):restaçãode contas pelo
aticaqos durante a sua gestão.

An. 10. Na eventualidade de instituição de
autarqulas, empresa pública ou sociedade deomia mista, que tenha por
finalidade a execução do~ sefvlços dê d..<'fInal de resíduos, ficarão
atribuídos à entidade criada todos os df obrigações decorrentes da
presente lei.

An. 11. As despesas decorrentes da
execução desta leí correrão por conta daSverbas orçamentárias próprias.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, revoçadas as disposições em contrário.
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Ama/do José Romão
Procurador Geral do Município

t

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 28 de
dezembro de 2011.


